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COMISSÃO DE SAÚDE 
 

 

 

 
DA COMISSÃO DE SAÚDE sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 
51/2022, que “Altera a Lei Municipal nº 17.807, de 4 de junho de 
2012, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização do teste do 
reflexo vermelho (teste do olhinho) nas maternidades e estabeleci-

mentos hospitalares no município do Recife.”, pela APROVAÇÃO.  
 
RELATÓRIO 
 
 

A Comissão de Saúde recebeu, para analise e emissão de parecer, o Projeto de Lei 
Ordinária Nº 51/2022 de autoria do Vereador Samuel Salazar. Observada a tramitação regi-
mental da proposição, e nos termos da competência instituída no Art. 116 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, transcorrido os prazos regimentais sem apresentação de 
Emendas, foi designado como relator o Vereador Wilton Brito. 

 
Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas. 
 
 

ANÁLISE 
 

A presente propositura legislativa tem por finalidade precípuo alterar a Lei Municipal nº 
17.807, de 4 de junho de 2012, no intuito de promover a conscientização e o incentivo ao diagnósti-
co precoce de retino blastoma, que é considerado, pelo Ministério da Saúde, o tumor maligno mais 
comum na infância, que se desenvolve na retina. 

 
É importante destacar que o diagnóstico precoce do retinoblastoma é pré-requisito básico 

para o sucesso do tratamento, pois, dessa forma, é possível intervir de maneira adequada, além de 
aumentar as possibilidades de preservar a visão e evitar que as crianças acometidas pela doença 
tenham maiores complicações 

 

Destarte, inegável a relevância social do projeto de lei sob análise. 

 

Frise-se que a apreciação feita por esta Comissão Parlamentar se restringe a matéria 

afetas à saúde e bem estar social da população recifense, devendo as outras comissões temáti-

cas analisar os aspectos financeiros e jurídicos desta proposição 

 

 
CONCLUSÃO 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 N
at

ál
ia

 d
e 

M
en

ud
o.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
42

30
19

85
9/

18
79

6,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/2



 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
RUA PRINCESA ISABEL, 410 - BOA VISTA - CEP 50050-450 - RECIFE – PERNAMBUCO 

Telefones: (81) 3301.1214 e 3301.1275 – www.recife.pe.leg.br 

 

COMISSÃO DE SAÚDE 

Do exposto, uma vez cumpridas as exigências legais e superados os trâmites regi-
mentais, ressaltando o mérito da iniciativa do Projeto, opina a Comissão de SAÚDE pela 
aprovação do Projeto de Lei Ordinária Nº 51/2022, de autoria do Vereador Samuel Salazar. 

 
É o Parecer. 
 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 20 de junho de 2022. 

 
Natália de Menudo 

Presidente 

 
Tadeu Calheiros 
Vice-Presidente 

Wilton Brito 
Membro Efetivo (Relator) 

 
Paulo Muniz 

Suplente 
Felipe Francismar 

Suplente 
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